
NEWSLETTER AICE
abril 2023

AICE TOMA POSSE NO CONSELHO GERAL DA CIP

Estimular o aumento da produtividade para uma nova ambição de crescimento. Neste âmbito, o novo

presidente fala da  necessidade da forte redução de impostos;

Defender um Estado eficiente ao serviço do desenvolvimento económico e social, que passa sobretudo

por um programa radical de simplificação e pela redução de taxas;

Reforçar o movimento associativo;

A CIP como uma organização ágil, aberta e eficaz;

No dia 12 de abril decorreram as eleições dos novos órgãos sociais da CIP para o quadriénio 2023-2027.

Armindo Monteiro assumiu a Presidência da Confederação e António Saraiva deixou o cargo, ao fim de

13 anos "repletos de desafios e conquistas", como o próprio admitiu. 

António Saraiva  mantém-se na CIP, mas como Presidente da Mesa da Assembleia Geral.

João Faria, Presidente da AICE é reeleito vice-presidente do Conselho Geral, em representação da

Associação.

O Conselho Geral integra mais de uma centena de representantes associativos, nas áreas mais

diversificadas.

Como compromissos, para o novo mandato, Armindo Monteiro assumiu 4 linhas de orientação:



GOVERNO AVANÇA COM MEDIDAS DO “MAIS HABITAÇÃO” APESAR  DO
“CHUMBO” POR CONSTRUTORES, AUTARQUIAS, POLÍTICOS E PÚBLICO O    O Governo vai avançar com o programa Mais Habitação

A ministra da Presidência, Mariana Vieira da Silva diz que “cabe à conferência de líderes fazer o
agendamento” do debate. Apesar de ainda não estar confirmada a data.
5 de maio é apontado como o dia para discussão dos projetos de lei do Chega, que pretende alterar a
Lei de Bases da Habitação, e três diplomas da Iniciativa Liberal que representam um pacote fiscal para
a habitação.

Os autarcas, partidos da oposição e empresários da área da construção e imobiliário ficam a aguardar
pelo "crivo" do Presidente da República, aquando da apreciação da proposta de lei. 

Marcelo Rebelo de Sousa chamou a estas medidas uma “uma lei-cartaz” que é como quem diz, “um
programa apenas para português ver”, mas não existem certezas sobre o eventual veto do Presidente
da República. 

 Os empresários consideram que estas medidas vão ter “o efeito contrário” do objetivo do governo.
Desde logo, por não estimularem o aparecimento de construção nova. Por outro lado, os municípios,
temem a perda de receitas fiscais. 

Entretanto, os especialistas do setor garantem que o arrendamento coercivo, provoca desconfiança e
insegurança em todos. "As alterações fiscais como a taxa de IVA, que passa a aplicar-se apenas à
reabilitação de edifícios em zonas de reabilitação urbana; o fim da isenção de IMT nos edifícios para
revenda após um ano; e o fim dos vistos Gold são medidas que agravam o enquadramento fiscal do
imobiliário. São, por isso mesmo, altamente penalizadoras para o investimento". 



No balanço da consulta pública da legislação, que terminou no dia 24 de março, o Ministério
da Habitação indicou ter recebido “mais de dois mil contributos”, provenientes de
associações representativas de vários setores, entidades institucionais e “muitos” cidadãos".

Terminada a consulta pública, o governo avançou para o confronto. Marques Mendes, na
sua habitual rubrica na SIC, já veio dizer que o “programa, tal como foi apresentado, está
morto. Já estava moribundo com as críticas de Cavaco Silva, dos autarcas e de todos os
partidos da oposição, à esquerda e à direita".

E, ainda, de acordo com uma sondagem apresentada pela TSF, a grande maioria da
população “chumba” o programa Mais Habitação porque considera que o arrendamento
obrigatório é um "atentado" à propriedade privada.

A sondagem da Aximage para TSF-JN-DN mostra que, embora quase todos os inquiridos
conheçam o programa, 40% não conseguem identificar qualquer medida e 62% consideram
que "não vai contribuir para resolver a crise da habitação."

A dúvida sobre a eficácia do programa Mais Habitação surge até junto dos eleitores do PS.
Mais de metade dos inquiridos (62%) considera que o programa Mais Habitação não vai
contribuir para resolver a crise da habitação. Apenas 26% acredita que vai resultar, sendo
que entre eles, está cerca de um terço de votantes socialistas.

Mesmo assim, um deputado do partido socialista que não quis ser identificado, disse à Rádio
Renascença, que "Se for vetado, o PS aprova outra vez. Agora é que Costa não deixa cair a
medida. Se calhar era o que o Presidente queria".

Um outro dirigente do partido disse que Costa "é suficientemente casmurro" para
apresentar a lei do arrendamento coercivo e "se for vetada diz que a responsabilidade não é
dele", ficando o ónus em Marcelo Rebelo de Sousa.

A Consulta Pública de pouco ou nada serviu



 
 

Um parecer jurídico requerido pelo Conselho
Nacional das Confederações Patronais
concluiu pela inconstitucionalidade de
diversas alterações à nova lei laboral que
entrou em vigor a 1 de maio.

O parecer é assinado pelos juristas Pedro
Romano Martinez, professor Catedrático da
Faculdade de Direito da Universidade de
Lisboa e presidente do Instituto de Direito do
Trabalho (IDT), e Luís Gonçalves da Silva,
professor Auxiliar da mesma universidade e
vice-presidente do IDT.

 Parecer jurídico pedido pelos patrões confirma inconstitucionalidades das
alterações à Legislação Laboral

Em causa estão as alterações introduzidas às normas que enquadram o recurso ao outsourcing
(terceirização de serviços), à possibilidade de renúncia a créditos laborais no momento da cessação
de contrato (remissões abdicativas) e o alargamento do direito à atividade sindical, em empresas
onde não existam trabalhadores filiados.

As cinco confederações empresariais representadas na Comissão Permanente de Concertação Social
já tinham sinalizado quer ao Governo, quer ao Presidente da República a evidência de
inconstitucionalidades na Lei, pedindo que travassem a sua entrada em vigor, sem sucesso.

“É inconstitucional o novo artigo 338.º-A (proibição do recurso à terceirização de serviços), uma vez
que, para além de uma incongruência teleológica com as finalidades constitucionalmente admitidas
para o despedimento coletivo (ou extinção do posto de trabalho), colide com preceitos que radicam,
em última instância, na dignidade da pessoa humana, concretamente: a) o princípio da igualdade
(artigo 13.º da Constituição); b) a liberdade de escolha de profissão (artigo 47.º, n.º 1, da
Constituição); c) a liberdade de iniciativa económica (artigo 61.º, n.º 1, da Constituição); d) o
direito de propriedade privada (artigo 62.º, n.º 1, da Constituição)”, sinalizam os juristas.

O travão imposto pelo legislador ao recurso ao outsourcing foi desde sempre contestado pelas
empresas. Os patrões chegaram a pedir a Marcelo que vetasse o diploma, alegando que “a serem
implementadas, tais alterações ao Código do Trabalho, terão consequências danosas e da maior
gravidade na vida das empresas e dos próprios trabalhadores” e que esta, e outras normas
aprovadas, não foram discutidas em sede de concertação social.

No parecer emitido, Pedro Romano Martinez e Luís Gonçalves da Silva concluem ainda pela
inconstitucionalidade de mais duas normas. A primeira diz respeito ao aditamento introduzido ao
artigo 337.º, relativo à remissão abdicativa, que permitia ao trabalhador renunciar dos créditos
devidos no momento da cessação de contrato.

“É inconstitucional”, apontam os juristas, sinalizando que o aditamento introduzido, que limita esta
possibilidade, viola “o direito de participação na elaboração da legislação do trabalho (artigo 54.º,
n.º 5, alínea d) e 56.º, n.º 2, alínea a), da Constituição)”. Além disso, acrescenta o parecer,
corresponde a "uma restrição desproporcional do princípio da autonomia privada (v.g., artigo 26.º
da Constituição)”.



É igualmente considerado inconstitucional “o alargamento do direito à
atividade sindical na empresa, na qual não existam trabalhadores
filiados (artigo 460.º, n.º 2), mais concretamente na remissão para o
direito a instalações (artigo 464.º), porquanto comprime
desproporcionalmente a liberdade de iniciativa económica (artigo 61.º,
n.º 1, da Constituição) e o direito de propriedade privada (artigo 62.º
da Constituição)”, notam os juristas.

Os líderes das confederações empresariais já tinham manifestado a sua
“profunda desilusão” com a promulgação da Lei pelo Presidente da
República.

"Além de uma profunda desilusão com esta decisão e posição do Senhor
Presidente da República e após a aprovação pela maioria do Partido
Socialista na Assembleia da República destas medidas, o CNCP está
seriamente preocupado com os efeitos negativos para a vida das
empresas que irão surgir, tanto a curto como a médio prazo, em
particular numa altura tão desafiante e vulnerável para as empresas
como aquela que enfrentamos", vincou na altura o CNCP, em
representação dos empresários.

DEPOIS DE COSTA E MARCELO, PATRÕES APELAM AOS
DEPUTADOS

O tema das alterações ao Código do Trabalho, que se arrasta há mais
de dois anos, não reuniu consenso entre os parceiros sociais, e também
não reúne na sociedade civil. Em resposta à contestação das
confederações patronais e aos argumentos de inconstitucionalidade, um
grupo de 53 cidadãos - que inclui juristas, sindicalistas, membros de
comissões de trabalhadores e investigadores -, escreveu uma carta
aberta, entregue ao Presidente da República, Marcelo Rebelo de Sousa,
onde acusa as confederações de “instrumentalizar indevidamente a
concertação social para os seus propósitos e colocá-la em confronto com
o poder legislativo”.

Em comunicado, enviado às redações, o CNCP recorda que “as
conclusões agora obtidas por estes reputados especialistas confirmam o
que tinha sido já declarado ao senhor Presidente da República, ao
Governo e aos partidos: a nova lei laboral sofre de diversas
inconstitucionalidades e não é aceitável a sua aplicação, à luz desse
documento máximo da nossa legislação, que é a Constituição
portuguesa”.

Com a entrada em vigor da nova lei agendada para 1 de maio, Dia do
Trabalhador, as confederações empresariais reafirmam que continuarão
a contestar a aplicação do diploma e que não desistirão de prosseguir
com as ações necessárias “no sentido de que seja reposta a legalidade
com a sua retirada”.

No mesmo comunicado, o CNCP anuncia que agora que foi conhecido o
parecer, irá agora iniciar uma ronda de audiências com os diferentes
grupos parlamentares, para fiscalização sucessiva do diploma, “visando
a retirada das alterações consideradas inconstitucionais da legislação”.

IN EXPRESSO POR CARLA MATEUS



Construir habitação nova em Lisboa custou mais 9% do que no total nacional, em 2022, ao passo que
em 2021 essa diferença de custo era de mais 21%.

Em termos de tipo de obra, os dados do SICC mostram que a reabilitação envolve um custo 22% acima
da construção nova, no cômputo nacional, comparando-se um valor médio de 1.725€/m² com
1.412€/m², respetivamente.

observa-se, também, um maior aumento na reabilitação, onde o custo total cresceu 38% no último ano,
ao passo que o incremento na construção nova foi de 19%. 

Em termos de estrutura de custos, os custos não-estruturais absorvem a maior fatia do valor exigido
para a construção quer num quer noutro tipo de obra, designadamente, 34% do custo total da
construção nova e 25% na reabilitação.

De acordo com Ricardo Guimarães, diretor da Confidencial Imobiliário, «atualmente há uma crescente
incerteza e o controlo de custos de construção é uma situação que exerce agora uma maior pressão do
que a questão referente aos preços. 

«O SICC tem a enorme vantagem de produzir estatísticas atualizadas, abrangentes e representativas
dos custos de construção, assumindo um papel crucial para ter uma referência nesta área. Além disso,
tem a enorme vantagem de permitir desenvolver, no futuro, um índice que permita acompanhar a sua
evolução, o que será uma ferramenta essencial para gerir esta que é atualmente uma fonte de grande
entrave ao bom funcionamento do mercado».

O SICC tem por base os orçamentos elaborados para efeitos de financiamento à promoção imobiliária,
dirigindo-se a promotores imobiliários, empresas de construção, instituições financeiras, avaliadores
imobiliários, projetistas e arquitetos.

Em 2022, construir habitação em Portugal representou
um custo médio de 1.495€/m², mais 23% que os
1.214€/m² que custava em 2021.
Mas, se nos situarmos só em Lisboa, os valores médios
são mais elevados. 

Na capital, construir habitação teve um custo médio de
1.635€/m² em 2022, de acordo com os resultados
preliminares do SICC (Sistema de Informação de Custos
de Construção). 
Este novo sistema estatístico indica que este valor,
representa um aumento de 11% face a 2021.

OS CUSTOS DE CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO SUBIRAM 23% NO ÚLTIMO ANO



Foram investidos 230 milhões de euros no imobiliário Comercial, primeiro trimestre deste ano. Este
valor significa menos 39% que no período homólogo, segundo a consultora CBRE.

A quebra acontece porque há “uma maior precaução por parte do mercado, dado o atual contexto de
inflação, subida de taxas de juro e instabilidade económica e geopolítica. Verifica-se uma atitude mais
cautelosa por parte dos investidores que esperam uma estabilização e até possível ajuste dos preços.
Ainda assim, o primeiro trimestre de 2023 ficou apenas a 14% do volume de investimento do período
homólogo de 2019, o que demonstra que o imobiliário comercial em Portugal continua a ser um
mercado muito atrativo para investidores nacionais e internacionais”.

Os segmentos mais atrativos foram:
Retalho, com 67% do investimento (153 milhões de euros);

Escritórios, com 16% do investimento (38 milhões de euros);

Logística, com 14% do investimento (33 milhões de euros);

Healthcare, com 3% do investimento (6 milhões de euros).

Por regiões, mais de metade das transações (cerca de 56%) foram realizadas na zona de Lisboa. 

83% da origem do investimento em imobiliário comercial foi estrangeiro, com especial destaque para
os EUA. 

De acordo com Nuno Nunes, Head of Capital Markets da CBRE Portugal, "é notório que em alguns
casos existe um desfasamento entre a expetativa do vendedor e os preços que os compradores estão
dispostos a pagar. Na generalidade, os setores mostram-se dinâmicos e em concreto na logística
sabemos que existe uma procura latente por produto, apenas bloqueada pela falta de stock. O setor
hoteleiro também está a beneficiar de uma dinâmica ocupacional muito forte que está a motivar muitos
investidores a avançarem com operações de aquisição. Continuamos a sentir um interesse sólido nas
operações que temos em curso. No entanto, é notório que em alguns casos existe um desfasamento entre
a expetativa do vendedor e os preços que os compradores estão dispostos a pagar. Embora exista
alguma incerteza, mantemo-nos otimistas e acreditamos que este ajuste aconteça com naturalidade e
que se continuem a fazer transações interessantes para ambas as partes”.

Investimento em imobiliário comercial está a recuar

«A Nossa maior fraqueza está em desistir.

 O caminho mais certo de vencer é tentar mais uma vez».
Thomas Edison


